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LEI N° 1.248/2021.
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
Dispõe sobre a alteração das Leis Municipais n° 982/2017 e n° 983/2017 aumentando o valor da subvenção concedida ao Lar dos Idosos São Vicente de Paulo de Pedra Preta-MT e à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pedra Preta-MT e dá outras providências.

NELSON ANTONIO ORLATO, Prefeito do Município de Pedra Preta – Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado o caput do Art. 2° da Lei Municipal n° 982/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a “APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais” de Pedra Preta, subvenção de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, destinado à manutenção de suas atividades”

Art. 2º Fica alterado o caput do Art. 2° da Lei Municipal n° 983/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao Lar dos Idosos “São Vicente de Paulo” de Pedra Preta, subvenção de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, destinado à manutenção de suas atividades”

Art. 3º Fica acrescentado o Parágrafo único ao Art. 5° da Lei Municipal n° 982/2017, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Será elaborado termo de cooperação entre a Prefeitura e a entidade beneficiária, dispondo sobre as obrigações, cuja fiscalização, avaliação e monitoramento do termo e do plano de ação a ser elaborado, ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social”

Art. 4º Fica acrescentado o Parágrafo único ao Art. 5° da Lei Municipal n° 983/2017, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Será elaborado termo de cooperação entre a Prefeitura e a entidade beneficiária, dispondo sobre as obrigações, cuja fiscalização, avaliação e monitoramento do termo e do plano de ação a ser elaborado, ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social”

Art. 5º As despesas dessa Lei correrão por conta dos recursos próprios do orçamento vigente, suplementadas se necessário:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL

08 – Secretaria Municipal de Assistência Social

082440302071 – Auxílio a Associações e Entidades Assistenciais

335043000000 – Subvenções Sociais.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MATO GROSSO
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